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    In memoriam a todas as pessoas que, pela condição do seu ser “irracional”, foram reduzidas a seres sub-humanos ao longo dos tempos a partir da impositividade estrutural da irreconhecibilidade social, como é próprio das vidas precárias – ou melhor, precarizadas.




    Invisibilizadas e silenciadas por meio da segregação, ainda assim, por maior ou menor tempo, elas resistiram bravamente ao purgatório terreno até o esvair das suas forças, até sucumbirem ao manicômio.




    Contudo, não necessariamente a ele, mas aos delegantes e partidários do plano “racional” exterminador que o inclui(u) para excluir.


  




  

    Há esperanças que é loucura ter. Pois eu digo-te que se não fossem essas já eu teria desistido da vida (José Saramago, “Ensaio sobre a cegueira”).




    Um traço fundamental através dos tempos, no que diz respeito à loucura, é o silêncio dos observadores. Covarde ou suicida, cínico ou arrogante, o silêncio é sempre uma forma de participar da pior forma possível: pela omissão. (Virgílio de Mattos, “Crime e psiquiatria: Uma saída – preliminares para a desconstrução das medidas de segurança”).
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    PREFÁCIO




    André Ricardo Antonovicz Munhoz disponibiliza seu livro “Medida de segurança e hospital de custódia: a desconstrução da lógica prisional na interface da saúde, meio ambiente e direitos humanos” à leitura daqueles que se interessam em conhecer a realidade de uma parcela da sociedade que padece de invisibilidade social, como assim denominam os estudiosos.




    Bem a propósito, o foco da temática analisada advém de sua experiência profissional como defensor público, com atuação voltada à área da execução penal, o que despertou seu interesse em políticas públicas destinadas às pessoas que cumprem penas privativas de liberdade na enfermagem judiciária do estado do Amazonas.




    O impacto maior deste livro são os fatores que levaram o autor a se debruçar sobre um tema tão sensível. Num primeiro momento, aparece um desconforto causado pela inércia do poder público diante de um problema tão sensível que aflige o ser humano sem distinção de gênero, raça ou classe social, a saúde mental. Numa segunda etapa, não menos importante, a estrutura prisional sem as mínimas condições sanitárias de um tratamento de saúde efetivo e eficaz. Um terceiro ponto instigante no objeto examinado é a busca por uma resposta que harmonize a responsabilização, o modelo assistencial, a dignidade da pessoa humana e o meio ambiente prisional de quem padece de transtorno mental no contexto da Enfermaria Psiquiátrica que funciona como Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico no estado do Amazonas.




    Nas palavras do Autor, “o trabalho ainda explorou a contradição entre as práticas no regime das medidas de segurança e os princípios constitucionais que proíbem penas sem culpa, perpetuando a ‘condenação imprópria’ de pessoas consideradas ‘loucas infratoras’ e, em razão disso, destinadas para o ambiente manicomial.”




    Em síntese, o estudo incrementa a abordagem epistemológica de identificação da expressão saúde pública no âmbito prisional, em termos ambientais. Salutar, portanto, é entender a teoria epistemológica de Platão refletida neste livro que, em poucas linhas, se aprofunda em conhecimento, separando-o de crenças ou convicções/opiniões pessoais. Embora o Autor não se aproprie de análise de cunho filosófico, sobressai em sua obra um conhecimento sólido acerca do estado de coisas existente nos presídios nacionais, a exemplo do asilo hospitalar, já mencionado, estudado em vida real, sem fantasias, na verdade nua e crua.




    Apesar da Lei da Reforma Psiquiátrica, Lei n. 10.216/2001, ser um marco na proteção dos direitos das pessoas com transtornos mentais, estabelecendo a desinstitucionalização progressiva, o tratamento em serviços comunitários de saúde mental, em detrimento do isolamento em hospitais psiquiátricos, ainda manteve as internações voluntárias, as involuntárias e as compulsórias, denominadas de medidas de segurança quando estabelecidas pelo Poder Judiciário a serem cumpridas em hospitais de custódia.




    De modo anacrônico, a execução das medidas de segurança, no estado do Amazonas, é cumprida em um local prisional, retratada como Enfermaria Psiquiátrica, simbolizando o retrocesso e a inacessibilidade aos direitos humanos fundamentais e sociais previstos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.




    Na obra de André Munhoz, não passa despercebida sua irresignação ao destacar a perpetuação de práticas oriundas do Código Penal de 1940, ao citar o estudo de Patrícia Oliveira “Nas trincheiras da luta antimanicomial: sistematização de uma experiência da Defensoria Pública nos Manicômios Judiciários do Rio de Janeiro”:




    as “medidas de segurança” foram batizadas e a questão do asilamento dos perigosos para fim de tratamento passou a integrar o campo jurídico-penal. Batizadas, porque já existiam de fato e de direito (na lei de política sanitária), mas não haviam sido nominadas no marco da lei penal.




    O continente jurídico-penal das medidas de segurança tinha um conteúdo não apenas destinado às pessoas consideradas insanas, porque tinham uma função de neutralização, de proteção da sociedade, alinhadas à ideologia da defesa social. Por isso, eram aplicadas com base no conceito psiquiátrico-forense da periculosidade. Esse conceito veio do alienismo, fruto da modernidade eurocentrada e foi escrito no artigo 78, do Código Penal de 1940, com uma formatação adequada ao Brasil, expressando a colonialidade do poder e do saber.




    Em dado momento, o indomável Autor, ao abordar o surgimento do manicômio judiciário no Brasil e as inferências sobre o ambiente manicomial judiciário contemporâneo, reforça sua convicção ao descrever a “preocupante realidade nacional deveria suscitar sentimentos de repúdio e urgência para a implementação das políticas nacionais e internacionais mais atualizadas sobre a questão, promovendo um tratamento humanizado e verdadeiramente focado na dimensão da saúde”, mantendo idêntica postura em outra passagem da obra quando indica a existência de “casos, como no estado do Amazonas, inclusive, que além do ‘hibridismo natural’, o aparelho congênere do HCTP, denominado EP, está literalmente instalado no interior do prédio de uma penitenciária”.




    A visão humanista do Autor nos remete a uma leitura densa, ao mesmo tempo nos oferece aprendizado histórico com alternativas e chances de êxito no mundo real, sem se distanciar dos conhecimentos legísticos, do enfoque da promoção e proteção dos direitos humanos, das condições ambientais e das formas de tratamento a ser dispensado à pessoa no cumprimento de uma medida de segurança.




    No mais, reflexos na saúde mental no âmbito do Sistema Único de Saúde perpassa pela humanização do tratamento, o que não se vislumbra até o momento. Afinal, como afirma o Autor, é necessário humanizar as medidas de segurança, uma vez que “o foco deve estar em como essas instituições contribuem para a justiça, e não em tratá-las como próprios sinônimos de justiça.”




    A tecnicidade do olhar de André Munhoz não o faz perder sua sensibilidade e esperança no ser humano, o que muito me engrandece por ter sido escolhida para prefaciar esta obra de tamanha magnitude, não só pelo aconchego aos que padecem de saúde mental, mas também como vive este ser humano em seu meio ambiente social.




    Muito obrigada por me conceder tamanha honraria. Glaucia Ribeiro, sua eterna professora orientadora e amiga dileta.




    Glaucia Maria de Araújo Ribeiro




    Professora Associada e Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito Ambiental (PPGDA) da Escola de Direito (ED) da Universidade do Estado do Amazonas (UEA/AM);




    Doutora em Saúde Coletiva pela UERJ;




    Doutora em Direito e Justiça pela UFMG;




    Advogada.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A presente obra refere-se ao estudo desenvolvido com o objetivo principal de examinar se as condições ambientais da Enfermaria Psiquiátrica (EP) – enquanto equipamento assemelhado e que faz as vezes de Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP) masculino no estado do Amazonas, instalada e em funcionamento como uma ala predial anexa ao Centro de Detenção Provisória Masculino I (CDPM I) em Manaus – guardariam conformidade com os parâmetros normativos que especificamente visam tutelar as pessoas com deficiência mental, em aliança com a norma constitucional que identifica como assegurado o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado como fator essencial para o bem-estar e à sadia qualidade de vida.




    Para tanto, lançou-se mão de uma abordagem democrática, crítica ao modelo hospitalocêntrico instituído no campo psiquiátrico tradicional, fundamentalmente assentada sob o paradigma antimanicomial e dos demais preceitos da política pública legalmente instituída no país com a Lei nº 10.216/2001 – Lei da Reforma Psiquiátrica – (LRP), a qual se caracteriza como norma central de um verdadeiro sistema jurídico protetivo. De forma complementar e dialógica como a LRP, orbitam outras fontes normativas nacionais e internacionais, privilegiando o importante e necessário diálogo das fontes jurídicas de tutela voltada para o público condizente às pessoas em sofrimento mental. No escopo deste trabalho, mais especificamente àquelas que, além do transtorno psíquico, ainda foram selecionadas pelo sistema de justiça penal e destinadas à internação no Manicômio Judiciário (MJ), sobretudo à EP como o exemplar amazonense.




    A discussão é continuamente atravessada por um fio condutor, consistente no questionamento aos fundamentos teóricos e jurídico-positivos que sustenta(ria)m a validade do regime jurídico penal da medida de segurança, levando à (i)legitimidade da internação no MJ e, portanto, a deste. Essa inquietude é ampliada ante a inexistência da periculosidade como categoria jurídica desde a revogação da Parte Geral do Código Penal de 1940 com nova redação dada pela reforma de 1984, especialmente, à luz da promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), cuja ordem proíbe a pena sem culpa, além de penas perpétuas, cruéis ou de morte. Desse modo, contraditoriamente a uma interpretação guiada pelos fundamentos e os objetivos da República, pois, condizente ao princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, percebe-se a persistência de uma penumbra como rotina prático-jurídica que insistentemente se impõe como obstáculo voltado a não se reconhecer a incidência da plêiade tutelar normativa psicossocial também ao louco (infrator), a quem foi imposta uma “absolvição imprópria” que, sob uma perspectiva sociológica ou mesmo mais constitucional do fenômeno, pode(ria) ser mais adequadamente designada como “condenação imprópria”.




    A eleição do gênero de pesquisa empírico para tratar do objetivo geral1 decorreu da sua adequação para o conhecimento do objeto de análise sob o recorte e perspectiva propostos. Nesse ponto, nos valemos da obtenção de dados por meio de consulta a fontes secundárias, como relatórios de inspeções realizadas in loco, provenientes do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), do Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais (CNIEP), e da Defensoria Pública do Estado do Amazonas (DPE/AM), incluídas neste as imagens acessórias que foram utilizadas como figuras que, por não ferirem posições próprias da dignidade da pessoa humana, como a privacidade, torna dispensada a submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa. Entretanto, não se poderia chegar a termo para incursão no objeto de análise propriamente dito, e emprego de uma análise jurídica-dialógica-dedutiva sobre as condições ambientais da EP, sem que antes se procedesse a uma aprofundada pesquisa teórico-exploratória, e de base interdisciplinar ante a complexidade do objeto2-3, com aporte de contribuições dos campos como o da Sociologia, Filosofia, Psicologia, Criminologia, Antropologia, Ciência Política, visando permitir a compreensão do estigma social, e a forma como ele historicamente pesou e pesa contra a pessoa rotulada de “louca”. A esse respeito, foi verificado que as consequências mais amplificadas da estigmatização recaem sobre aquela pessoa com transtorno mental que também é tachada com a pecha de “criminoso” para lograr seu etiquetamento como “louco infrator”. Esse genuíno ritual se dá partir do entrelaçamento entre os poderes psiquiátrico e jurídico-judiciário, culminando com a abertura da porta de entrada do MJ, derivado do regime penal da medida de segurança, pautado nos – questionados – discursos da periculosidade e da defesa social.




    Desse modo, como um percurso necessário que deveria ser trilhado para qualificar o debate sobre o ambiente manicomial da EP, tornou-se imprescindível, antes, investigar a criação do MJ – correspondente ao redesignado HCTP em 1984 – enquanto instituição. Por sua vez, também não se poderia incursionar a debater o MJ sem previamente apresentar o regime jurídico penal da medida de segurança. Da mesma forma, a análise da medida de segurança, exigia que, precedentemente, se apurasse em que circunstâncias se deu a imbricação Psiquiatria-Direito, tornando possível a formação de um espaço privilegiado ao exercício do poder apropriador e excludente do então “louco infrator” pela segregação no MJ. Por fim, antecipadamente ao exame do quadro de entrelaçamento do campo psiquiátrico ao jurídico, se fazia necessário compreender a própria genealogia da loucura e da Psiquiatria.




    Diante desse contexto, cada um desses temas como propostos, consistentes em etapas graduais para a construção do trabalho, corresponderam respectivamente aos objetivos específicos da pesquisa em (i) compreender o enredo histórico-cultural da loucura e o contexto transacional para a sua apropriação pela Psiquiatria e o Direito Penal; (ii) analisar o itinerário dos respectivos regimes jurídicos incidentes sobre o “louco criminoso” no Brasil ao longo do tempo, e que levaram à criação e ao estabelecimento do MJ; (iii) investigar o surgimento do movimento antimanicomial e as respectivas implicações normativas e práticas para o ambiente manicomial judiciário. Esses elementos e a sequência escolhida para a sua disposição configuraram-se necessários para a abordagem do objetivo geral de (i) examinar se as condições ambientais nas quais são sistematicamente executadas as medidas de segurança de internação na EP mantêm conformidade com as normas que tutelam as pessoas com deficiência mental, informadas pelo direito fundamental a um meio ambiente equilibrado como fator essencial à qualidade de vida digna.




    No capítulo I, apresenta-se um traçado genealógico da loucura enquanto fenômeno social, com o escopo de demonstrar que o estigma da periculosidade consoante disseminado na sociedade contemporânea encontra suas raízes profundamente arraigadas na própria história da humanidade. Nesse sentido, buscou-se demonstrar a forma da compreensão social sobre a anormalidade individual decorrente de comportamentos considerados desviantes, porém nem sempre encarados sob o aspecto negativo ou que implicasse a interdição do diálogo ou a interação entre loucura e sociedade. O intervalo de observação retroagiu desde a Antiguidade, passando pela Idade Média, com destaque para o “grande asilamento” do final desse período, o surgimento do alienismo seguido do nascimento da Psiquiatria e a difusão do poder psiquiátrico.




    Na sequência, tratou-se da aproximação do saber psiquiátrico com o Direito, especificamente o Direito Penal. O diálogo entre as instâncias de poder foi fomentado e intermediado pela Criminologia positiva, notadamente com Lombroso e seus seguidores, representativamente por Nina Rodrigues no Brasil, de modo a permitir o estabelecimento de uma coapropriação alienista-penal do corpo do deficitário moral, mediante a relativização do regime jurídico dicotômico da responsabilidade penal própria do Direito Penal Clássico: razão-responsabilidade-pena, desrazão-irresponsabilidade-indiferente penal.




    No capítulo II, assentou-se que o mérito do Direito Penal Clássico, conforme proposto por Beccaria sob os auspícios do humanismo de inspiração liberal, gradativamente deixou de funcionar como instrumento de racionalidade e limitação do poder de punir ao se submeter ao discurso legitimador desse poder. Desse modo, passando a ser sufragado pela “necessidade” de higienização e normalização sociais emergente do regime capitalista. Nesse contexto, se apontou que, enquanto sistema estatal de normas de caráter obrigatório voltado à indução de comportamentos segundo padrões preestabelecidos, o ordenamento jurídico se apresentou como um mecanismo idôneo e privilegiado à persecução do fim perseguido da heteronormatização.




    Daí é que despontou a importância de explicitar o regime jurídico-penal da medida de segurança no país, visando também demonstrar que, embora ele tenha apenas aportado formalmente na legislação com o Código Penal de 1940, desde muito antes, no Código Imperial de 1830, que, apesar de inadmitir a responsabilidade penal dos loucos, permitia a prática da sua “internação” mesmo sem culpa e ao mero arbítrio do juiz, para que fossem, ou “recolhidos ás casas para elles destinadas” – em regra o destino dado aos marginalizados –, ou entregues às famílias – normalmente reservado aos casos dos financeiramente abastados (Brasil, 1830). Assim, revela-se que a formalização legal do instituto jurídico da medida de segurança não se constituiu no marco inaugural de uma prática decorrente da institucionalização normativa, mas, sim, uma mera reformulação da providência segregacionista previamente estabelecida, somente passando a prever o MJ como local específico legalmente instituído para tanto.




    Ainda no segundo capítulo, fez-se uma apresentação do panorama histórico brasileiro de assistência em saúde mental. Tratou-se desde a inexistência de hospitais exclusivamente psiquiátricos, até a sua instituição com o “Palácio de Guardar Doidos” de D. Pedro II. Nesse ínterim, também se abordou o curso do processo nacional de transição do campo do alienismo à Psiquiatria. Além disso, sobre a criação legislativa do MJ como política pública em 1903, verificou-se inicialmente o desencadeamento da constituição de não mais que uma ala, a Seção Lombroso, ainda como integrante do Hospital Nacional de Alienados (HNA) e, posteriormente, com a inauguração, de fato, em 1921, do primeiro MJ da América Latina, também localizado no Rio de Janeiro. Nesse ponto, ainda se organizou uma amostragem de evidências relativas a alguns determinados ambientes HCTP contemporâneos espalhados pelo país, permitindo-se, por meio do exercício de raciocínio indutivo, inferir-se o cenário nacional geral desse tipo de instituição total.




    No capítulo III, revelou-se o contexto de articulação no período pré-redemocratização, as lutas travadas pela categoria dos profissionais da saúde, da sociedade em geral e também pelos movimentos sociais organizados, no sentido de ver instituído como política pública um modelo abrangente e inovador, o que veio a sagrar-se contemplado no texto da CRFB/88 com o Sistema Único de Saúde (SUS). De forma paralela e imbricada àquelas, destacaram-se os esforços e ações desenvolvidos pelos movimentos específicos da luta antimanicomial, impulsionados pelo contexto generalizado de denúncias e constatações, desde as apresentadas pelos profissionais em saúde mental diretamente envolvidos com a questão, como as dos próprios pacientes e familiares, relativamente às condições desumanas e aviltantes caracterizadores do quadro hospitalocêntrico psiquiátrico no país.




    O lema: “A liberdade é terapêutica” foi e é a pedra de toque das lutas do passado, do presente e vindouras ligadas ao movimento antimanicomial. O modelo da Psiquiatria Democrática Italiana (PDI), na esteira do pensamento e práticas de Franco Basaglia, conforma uma proposição revolucionária, consistente em uma nova forma de cuidados e atenção em saúde mental, que influenciou a política de abordagem no mundo, incluindo o Brasil. Dada a amplitude de reconhecimento ao trabalho e seu consequente sucesso, até mesmo a presença pessoal de Basaglia no país teve seu peso, destacadamente quando em determinada ocasião, visceralmente atordoado com as péssimas condições de internação que verificou junto ao Hospital de Barbacena, não sem razão – como se poderá conferir ao longo do trabalho –, desencadeou a comparação como um genuíno “campo de concentração”. Nessa esteira, em 1989 surgiu uma proposta legislativa visando impor reforma profunda ao modelo assistencial-psiquiátrico. Porém, sem muito apoio e força necessários, considerando entre outros inúmeros interesses conflitantes envolvidos, como os dos proprietários de hospitais psiquiátricos privados que recebiam financiamento público, o projeto não avançou por longo tempo. Entretanto, o caso de Ximenes Lopes, ao desencadear genuína pressão internacional, imprimiu senso de necessidade e urgência para a sua aprovação, em 2001, como a LRP.




    Demonstrou-se que o reconhecimento normativo do paciente psiquiátrico como sujeito de direitos levou à consequência de identificá-lo e tratá-lo como pessoa, o que, no contexto do Estado de Direito contemporâneo, condiz a caracterizá-lo como um verdadeiro cidadão. Então, dado tal status, ele é credor das posições jurídicas inerentes à cidadania, como decorreria para qualquer outro cidadão, sem admissão de discriminação, salvo a positiva para a tutela diferenciada devida em razão da sua condição especial, como concretização do princípio da igualdade na dimensão substancial, emanada dos valores e sob a orientação do princípio da dignidade da pessoa humana. Nesse sentido, discutiu-se não ser admitida pela ordem jurídica vigente a imposição de discriminação dentro da própria minoria integrada pelos “doentes mentais” para afastar a tutela normativa específica quando, além de “doente mental”, o cidadão for também etiquetado penalmente e transformado no “louco infrator”.




    Ainda dentro desse quadrante, considerou-se que, além dos instrumentos normativos que tutelam a categoria das pessoas com transtorno mental, também há necessidade de se aventar a incidência da tutela jurídico-ambiental relativamente ao ambiente destinado aos cuidados e tratamento desses cidadãos, sob a orientação da saúde como o aspecto primordial a ser assegurado. Da mesma maneira como no passado existiram os hospícios para a internação dos pacientes psiquiátricos em geral, caracterizados como ambientes eminentemente desumanos, verificou-se a plena aplicação concretizadora da LRP culminando na sua extinção. Entretanto, em relação ao MJ, como ambiente destinado à institucionalização do paciente psiquiátrico cuja porta de entrada do serviço público foi o sistema de justiça criminal, mantém-se de forma ilegal o seu funcionamento. Desse modo, perante o problema em evidência, debateu-se a importância da realização de uma interpretação jurídica orientada ainda pela tutela jus-ambiental, correspondentemente à efetivação do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado como fator essencial ao bem-estar e à saúde humana.




    No capítulo 4, prescrutamos as condições ambientais da EP, à luz da fundamentação teórica interdisciplinar previamente levantada, buscando compreender sua colmatação, ou não, aos padrões normativos da tutela psicossocial devida, além da eventual conformação com o dever estatal prestacional, consistente em assegurar, de fato, um meio ambiente artificial para o internamento convergente com o comando constitucional, sob a perspectiva da sua dupla dimensão protetiva – individual e difusa –, do direito ao meio ambiente em equilíbrio como condição necessária ao bem-estar e à saúde relativamente ao público da EP, considerado como aquele dos pacientes internados e dos que podem vir a ser internados no equipamento.




    Inicialmente, fez-se um relato da política pública e prática estatal ao longo dos tempos em relação aos cidadãos “condenados” ao cumprimento da medida de segurança de internação no estado do Amazonas. Seguidamente, destacou-se que, de forma assemelhada à EP, o anterior e único HCTP que funcionou no estado, foi também “construído” sob o tom do improviso. Verificou-se que o descaso desde a concepção do aparelho não contribuiu para que as providências e eventos posteriores pudessem adequadamente adimplir de alguma forma os padrões devidos em cada época.




    Para a análise sobre as condições ambientais e o modo de tratamento dispensado aos internos contemporaneamente na EP, investigou-se por meio de acesso aos relatórios de inspeções realizadas in loco, provenientes do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), do Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais (CNIEP), e da Defensoria Pública do Estado do Amazonas (DPE/AM). Apesar da variabilidade procedimental verificada quanto aos roteiros e pontos de abordagem na inspeção procedida por cada instituição, como restou perceptível da forma dos respectivos relatórios, em sentido geral, os registros contemplam a exposição de fartas evidências materiais permissíveis a concluir que o contexto da existência e funcionamento da EP constitui, em si próprio, dia a dia, como um quadro de constante ilegalidade.




    A conclusão se deve à constatação do fato de que (i) os direitos fundamentais afetos à tutela jurídica específica da assistência psicossocial conforme são devidos, e (ii) o dever de assegurar o meio ambiente artificial com características necessárias ao bem-estar e à sadia qualidade de vida, apesar de corresponderem indissociavelmente com o elemento saúde e, portanto, o aspecto primordial que deve guiar o tratamento em saúde mental, não são adimplidos pelo Estado em relação aos cidadãos internados na EP.




    Servimo-nos desse espaço introdutório, ainda, para fazer um importante alerta aos leitores. No transcorrer deste trabalho, utilizamos diversas terminologias como alienado, insano, pessoa com sofrimento mental, paciente com transtorno mental, louco, louco infrator, entre outras. É crucial, portanto, desde o início explicar a razão dessa escolha.




    Não se ignora que a terminologia empregada em qualquer forma de comunicação se faz carregada de sentidos. Se estivéssemos abordando o tema em um contexto diferente ou sob outra perspectiva, em que um único termo designativo sociopoliticamente adequado pudesse abranger toda a complexidade envolvida, certamente ele teria sido eleito.




    Entretanto, longe de alimentar alguma forma discriminatória de tratamento, a escolha terminológica utilizada nas variadas passagens do texto buscou abarcar todas as dimensões nele debatidas, retratando os signos das concepções históricas e culturais, além de notadamente evidenciar e ressaltar o processo de estigmatização incidente sobre essa parcela específica de cidadãos.




    É importante destacar que esse estigma persiste e se reproduz nos mais variados âmbitos da sociedade, não diferentemente no espaço judicial e nos ambientes que lhe servem para a instrumentalização do cumprimento da medida de segurança de internação.




    Essa discriminação contínua, há de se enfatizar, é violadora dos ditames da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), que apresenta como fundamento: a dignidade da pessoa humana; e, a par disso, como objetivos fundamentais, ou seja, os de primeiríssima importância: a construção de uma sociedade justa; a promoção do bem de todos; a vedação à discriminação.




    A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) – talvez por si mesma reveladora da mais adequada nomenclatura –, internalizada no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009, reforça a proibição do tratamento discriminatório.




    Nas próximas páginas, além das condições degradantes enfrentadas pelas pessoas submetidas a qualquer instituição asilar, examinaremos evidências parciais de um contexto muito mais amplo e complexo, no qual, por ação ou omissão, o Estado impôs altos níveis de vulnerabilização a cada um e ao conjunto de (sub)cidadãos invisibilizados, pacientes sujeitados ao ambiente manicomial judiciário brasileiro, mesmo após instituída a política antimanicomial em 2001.




    Por isso, independentemente da terminologia empregada neste relatório da pesquisa, é sobre esses brasileiros e brasileiras diuturnamente asilados no Manicômio Judiciário (MJ), e que ali são submetidos por anos e anos a toda sorte das mais variadas formas de discriminação – sob ordem judicial que sustenta todo esse quadro – que o presente trabalho, na medida possível e dentro das suas limitações, se preocupou em tratar.




    




    

      

        	1 Como ensinam Miracy Gustin, Maria Dias e Camila Nicácio (2020, p. 76-77), os gêneros de pesquisa podem ser cumulados “podendo ser utilizado mais de um deles em determinada pesquisa, notadamente o teórico, que deve vir combinado com ao menos um dos demais gêneros, quando a abordagem não for exclusivamente teórica”. 





        	2 Vertente sociológico-jurídica “compreende o fenômeno jurídico no ambiente social mais amplo. Analisa o Direito como variável dependente da sociedade [...]. Preocupa-se com a facticidade do Direito e com as relações contraditórias que o próprio Direito estabelece com demais campos” (Gustin, Dias, Nicácio, 2020 p. 66-67).





        	3 O próprio Norberto Bobbio (2007, p. 47-48), desde há muito ressalta, como verificável da sua obra “Da estrutura à função”, que “a ciência jurídica já não é uma ilha, mas, sim, uma região entre as outras de um vasto continente. A questão de que o jurista deva estabelecer novos e mais profundos contatos com psicólogos, sociólogos, antropólogos, cientistas políticos tornou-se, especialmente entre os juristas da nova geração, uma communis opinio”.  
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    1 A CONSTRUÇÃO COMPREENSIVA DA LOUCURA NA DIMENSÃO HISTÓRICO-CULTURAL: DA MANIA AO MANICÔMIO JUDICIÁRIO




    A loucura é muito mais histórica do que se acredita geralmente, mas muito mais jovem também (Michel Foucault, “Doença Mental e Psicologia”).




    A sociedade contemporânea ocidental considera o sofrimento psíquico como um alvo para intervenções científicas, principalmente médicas ou de outras práticas psi. Nesse contexto, o sofrimento psíquico é rotulado como doença mental, com diagnósticos claramente definidos. A busca pela cura como objetivo final geralmente se resume à (re)adaptação a uma realidade da qual o indivíduo não participa ou lhe é estranha. No entanto, essa visão predominante, embora amplamente aceita, não é a única presente ao longo da história. É conhecido que essa perspectiva se autoproclama como a verdadeira e foi internalizada a tal ponto que até mesmo apresentar os fatos sob uma ótica diferente pode ser visto como ridículo (Silveira; Braga, 2005).




    Loucura, delírio, alienação, doença mental e sofrimento psíquico foram entendidos de maneiras diversas em diferentes épocas e lugares. A forma como a loucura é percebida influencia diretamente as práticas e espaços destinados a ela. Portanto, como fonte de apoio e convite à reflexão, torna-se imprescindível a apresentação de um contexto histórico que trace a evolução da percepção da loucura desde a Grécia Antiga até os dias atuais, focalizando os períodos em que ocorreram mudanças significativas na forma de entender e lidar com essa experiência (Silveira; Braga, 2005).




    Esse momento inicial de olhar retrospectivo, especialmente reservado para visitação à historicidade da psiquiatria e da loucura, reveste-se de suma relevância ao debate proposto, proporcionando um espaço privilegiado de contemplação de uma visão desconstrutivista da concepção da loucura como disseminadamente arraigada no imaginário social, como conceito necessariamente ontológico-patológico. Na teorização formulada por Foucault (1978) na obra “História da Loucura”, o autor traslada a centralidade da constituição não linear dessa categoria, não apenas para o campo social e cultural, mas na forma concorrente e multifacetada dos diversos espaços, culturas e períodos.




    Sob esse enfoque de desnaturalização da loucura e (re)direcionamento para o destaque das subjetividades implicadas nestes verdadeiros processos de construção das categorias sociais é que se busca dialogicamente perquirir e compreender a produção das práticas nos ambientes manicomiais como os do HCTP, aparentando ser este o ponto de partida necessário para se buscar a concretização do fenômeno da execução da medida de segurança sob a forma idealizada do ambiente antimanicomial. Essa nossa compreensão inaugural se entrelaça com a de outros autores, como a de Virgílio de Mattos (2015, p. 41), para quem “a origem do hospital psiquiátrico está profundamente ligada à evolução histórica do conceito de loucura”.




    Ao analisar o pensamento esposado por Rafael Huertas em “Historia cultural de la psiquiatria”, no qual o autor proclama a importância do debate historiográfico para o impacto e a qualificação necessários ao estudo e às práticas psiquiátricas na atualidade, Daniele Ribeiro (2015, p. 1786) apreende a “preocupação do autor com a construção de um novo modelo de clínica, cuja solução passe pela pesquisa histórica”. Ressalta a autora (2015, p. 1786), a necessidade de utilização desse caráter de abordagem, pois a incerteza e complexidade do objeto, o homem e suas condutas “tornaria a psiquiatria mais vulnerável às condições políticas, sociais e econômicas”.




    Como lembra Nascimento (2023, p. 15), “a percepção sobre as doenças e transtornos mentais nos dias atuais não é a mesma da que se tinha no passado, quando sequer havia consenso sobre o que seria a loucura e qual área do conhecimento humano poderia tratá-la”. Contudo, ainda assim, há de se ressaltar inexistir “unidade do conhecimento psiquiátrico, como, de resto, não existe unidade da Ciência ou da lógica científica” (Costa, 2006, p. 11).




    Segundo Silveira e Braga (2005), a atual desrazão, como dimensão de carga atribuída excludentemente ao “outro”, pode ser observada em diferentes períodos históricos e, inclusive, pode ser considerada fundamental em diversas estruturas sociais ao longo da história. No entanto, apesar da existência desse papel de exclusão ao longo do tempo, nem sempre foi atribuída ao indivíduo louco a responsabilidade de ter em si personificada a irracionalidade.




    O primeiro passo para iniciar a caminhada no sentido de cumprir o objetivo proposto à pesquisa, consiste na busca das razões históricas e culturais que possibilitaram a (contraditória) perpetuação dos ambientes HCTP até a atualidade. Para tanto, exige-se como pressuposto necessário, “analisar o surgimento e estabelecimento da psiquiatria, mais especificamente de seu objeto de estudo e controle: a loucura” (Paixão, 2023, p. 16), o que se passa a apresentar a partir de então.




    1.1 O TRAÇADO DO FENÔMENO: DA ANTIGUIDADE AO “GRANDE ASILAMENTO”




    O comportamento anormal de alguns indivíduos perpassa toda a história da humanidade. O que é mutável nessa linha temporal é a forma de percepção, classificação e responsividade social e política às anormalidades. Porém, considerando que o registro desses fatos exige sua documentação, sobretudo sob a forma escrita, adota-se o período da Antiguidade Clássica como marco inicial historiográfico-genealógico componente deste trabalho, cuja compreensão permeou: os planos mitológico-teológico, psicológico-passional e organicista.




    Com a queda do Império Romano e a ascensão do Cristianismo, verificou-se, em grande medida, uma retomada das “etapas” compreensivas da Antiguidade, entretanto, sob novas reformulações, fundadas desde o plano mitológico-religioso na Idade Média até o advento da organicidade-positivo-cartesiana apregoada pelos alienistas, constituinte do próprio gérmen da psiquiatria contemporânea. Destaca-se, como ponto fulcral desta digressão temporal, o fato da existência da internação “psiquiátrica” antes mesmo do estabelecimento da categoria doença mental.




    Nesse panorama, o surgimento do hospital psiquiátrico enquanto asilo, destinado à segregação dos indivíduos ditos “anormais”, corresponde à percepção emergente da necessidade de apartar a anormalidade do meio social valendo-se do seu enclausuramento, precedente ao próprio nascimento da psiquiatria com o seu respectivo discurso homogeneizante-totalizador sobre o fenômeno, responsável pela medicalização da loucura.




    1.1.1 A Antiguidade




    Embora possa surpreender a nossa perspectiva contemporânea, é válido afirmar que a loucura nem sempre foi vista de forma negativa pela sociedade, muito menos como uma condição patológica na forma de doença mental. Na verdade, na Grécia antiga, ela foi algumas vezes percebida como um privilégio de acesso ao plano divino (Silveira; Braga, 2005).




    Não que a noção de loucura, tomada como anormalidade, tenha imperado na Antiguidade sob uma única forma invariável e constante por todo o período. No paralelo entre as percepções de origem de ordem terrena e divina, teve-se aberta uma “relação entre experiência mística e consciência crítica [que] vai prevalecer por muito tempo” (Silveira; Braga, 2005, p. 592).




    Da análise procedida por Pelbart (1989) relativamente a tal período, resultaram algumas conclusões suas. Primeiramente, na Antiguidade a noção de delírio não era considerada como oposto ao ser, ou seja, não era desvalorizado em relação à razão ou ao pensamento lógico. Em segundo lugar, loucura e pensamento nem sempre foram vistos como opostos ou inconciliáveis. Em terceiro lugar, na cultura grega, havia uma espécie de sabedoria na mania, que representava uma forma alternativa, e até mesmo privilegiada, de alcançar a verdade divina. O pensamento grego não tinha uma oposição direta, e a irracionalidade divina era considerada como algo além da razão, uma entidade absolutamente distinta, com a qual a razão dialogava e se complementava.




    Conforme Pelbart (1989, p. 25), Platão associou “delírio ou loucura (mania) à arte divinatória (mantikê)”, sugerindo que os antigos viam o delirante como um adivinho, daí que, originalmente, “divinatório” e “delirante” decorriam da mesma terminologia (manikê), até superveniente diferenciação, concluindo que o delírio divino é mais belo que o bom-senso humano. Amparado em Sócrates, o autor (1989, p. 24) ainda expõe a contemplação feita à “loucura divina” subdividida em quatro espécies, “correspondentes, cada uma delas, a uma divindade específica: a loucura profética (Apolo), a ritual (Dionísio), a poética (as Musas) e a erótica (Afrodite). Desta série a mais bela é a última, pois leva, como se sabe, à filosofia”.




    Já no final do século II d.C., a loucura era interpretada fundamentalmente através de três maneiras: como uma intervenção divina determinante; como resultado de conflitos emocionais humanos, ainda que contando com a permissividade ou imposição dos deuses; e também como consequência de disfunções somáticas, desencadeadas por eventos afetivos (Pessotti, 1994).




    Desde Homero até a tragédia grega, prevaleceu a visão mitológico-religiosa da loucura. Os poemas épicos e trágicos apresentavam maneiras distintas de abordá-la. Nos registros homéricos, o ser humano não detinha absoluto controle sobre sua vida, e sua vontade estava sujeita ao dirigismo dos deuses. Assim, para eles demonstrarem sua superioridade sobre os humanos, nas ocasiões que estes lhes afrontassem, retiravam suas faculdades como punição por essa audácia, sendo, portanto, o próprio homem responsável por sua condição, de ter uma forma de pensamento – formae mentis – diferenciada. (Pessotti, 1994).




    Ainda em Homero, além de mitológica, a causa da loucura é teológica, cujos reflexos irão atravessar outros períodos históricos. Essa etiologia externa e alheia aos homens os isentavam dos desvaneios passionais ou rompantes de furor demonstrados atrelados ao fato materializado, do qual serviram unicamente como instrumentais dos deuses (Pessotti, 1994).




    Entre os trágicos, especialmente em Eurípides, passa-se a aproximar de uma concepção ligada às causas internas, com a disrupção da loucura despertada pelo sofrimento com os próprios dramas humanos, gerados pela insuperável contradição entre sentimentos como o ódio e o amor, ou despertados pela colisão sentimental com uma norma ética ou social, podendo também emergir de causas passionais. A humanidade poderia enlouquecer a partir dos seus desejos, estabelecendo uma transição da origem mística-religiosa ao estado de conflituosidade interna (Pessotti, 1994).




    De Hipócrates a Galeno, surge uma doutrina organicista da insanidade. Aquele “apresentou uma corrente orgânica, pautando-se pelo estudo de campo da doença mental [...] trazendo a teoria patológica”. Este implementando “uma fisiologia menos mecânica, instituindo a identidade das funções psíquicas, lançando a ideia de um possível aparelho psíquico” (Tagliari, 2020, p. 30).




    No âmbito desses três enfoques Antigos (mitológico-teológico; psicológico-passional; e organicista), apresentavam-se as anormalidades sob duas formas: a da agitação ou fúria – posteriormente identificada como mania, derivada de manias, condizente ao delírio –; e a triste ou medrosa – posteriormente ligada à melancolia (Pessotti, 1994).




    Pessotti (1994) ressalva ainda as doutrinas pneumáticas, responsáveis pela inserção do pneuma como um elemento intersecional entre o físico e o mágico na gênese da loucura e, em razão da qual, aduz também que as três perspectivas apresentadas menos se estabelecem como modelo categórico de classificação, e mais como um recurso pedagógico de ordenamento do conhecimento.




    Ainda que, tanto Hipócrates como Galeno, tenham se afastado das concepções de cunho mágico-mitológico, trilhando, respectivamente, correntes de viés orgânico e psicossomático não hierarquizado entre corpo e mente – aproximando-se como um gérmen influenciador ao que viria a constituir no século XIX o campo da saúde mental – não chegaram a estabelecê-las, esmorecendo os estudos à medida que o cristianismo se disseminava e fortificava pela Europa, (re)emergindo uma renovada noção transcendentalista da loucura, então animada por um novo dogma religioso (Tagliari, 2020).




    1.1.2 A Idade Média




    Até o século XV não se observava como prática frequente a internação daqueles indivíduos considerados desviantes, ao contrário da realidade advinda com a Idade Moderna, quando os anormais passaram a ser confinados em instituições fechadas para serem vigiados e controlados (Torre; Amarante, 2012).




    Na Idade Média, com a hegemonia do poder cristão, começou-se a associar a experiência da loucura à possessão demoníaca. Embasada nessa visão religiosa, quaisquer condutas consideradas anormais, como luxúria, violência física, ambições descontroladas e até o surgimento doenças corporais inexplicáveis, eram atribuídas a origens demoníacas (Tagliari, 2020).




    Nesse contexto, era empregado como plano terapêutico pelos sacerdotes o exorcismo, “um ritual em que se utilizavam água-benta, cruz, imposição de mãos sobre o ‘possuído’ e, através de orações, salmos, conjurações, entre outros, tentava-se fazer a expulsão de demônios”. Os casos tidos como mais severos, impunham-se ainda castigos físicos, acorrentamento, privação de alimentação, sob a alegação de estarem sob influência demoníaca (Silveira, 2009, p. 18).




    Não encontramos na Idade Média uma teoria da loucura como um mal em si, e sim uma teoria sobre o mal. Exemplo: o possesso poderia fazer o mal, mesmo assim ele não era mau em si, entendido que foi a vontade obstinada do mal dos demônios que agiu nele. Vinha de fora dele (Barros-Brisset, 2011, p. 43).




    Assevera Silveira (2009, p. 19) que “a maior encarnação do mal neste período, entretanto, era a lepra, cujo ‘tratamento’ consistia em colocar os representantes do mal às margens da sociedade”. Como verdadeira herança ao desenvolvimento de uma prática de exclusão social e estigmatizante, os espólios da lepra se transfeririam mais tarde ao encarceramento da loucura.




    George Rosen (1994, p. 59) afirma que “a lepra representou a grande praga, a sombra sobre a vida diária da humanidade medieval”, originada provavelmente do contingente de populações forçadas ao deslocamento, resultante das Cruzadas. Com ela, afirma o autor (1994, p. 59), instalou-se um “estado de pavor” sem precedentes na história, emergindo o mecanismo “de isolamento de pessoas vítimas de doenças contagiosas”, relatando ainda, o papel assumido pela Igreja no combate à lepra, citando a presença dos leprosários devidamente regulamentados desde o ano 644, aumentando exponencialmente após o século X4.




    Encarnando o mal e representando o castigo divino, a lepra se espalhou rapidamente, causando pavor e sentenciando seus portadores à exclusão. Durante a alta Idade Média até o declínio das Cruzadas, os leprosários se espalharam por toda a Europa, criando suas próprias comunidades excluídas, totalizando cerca de dezenove mil. Para se ter uma ideia da dimensão no plano continental, no século XII, para um milhão e meio de habitantes de Inglaterra e Escócia consideradas conjuntamente, tinham abertos duzentos e vinte leprosários. No entanto, a partir do século XV há o início de um processo de gradual esvaziamento, cujo declínio melhor se fez observar no século XVI (Foucault, 1978).




    O desaparecimento da lepra na Idade Média não foi resultado de tratamentos médicos, mas, sim, da segregação social e da diminuição de contatos com focos de infecção no Oriente após o fim das Cruzadas. Os lugares e os ritos associados à lepra perderam sua utilidade, pois não visavam eliminá-la, mas, ritualisticamente, mantê-la distante. O que permaneceu por muito tempo foram as imagens e os valores ligados ao leproso, destacadamente a importância da exclusão social dessa temida figura (Foucault, 1978).




    Desaparecida a lepra, apagado (ou quase) o leproso da memória, essas estruturas permanecerão. Freqüentemente nos mesmos locais, os jogos da exclusão serão retomados, estranhamente semelhantes aos primeiros, dois ou três séculos mais tarde. Pobres, vagabundos, presidiários e “cabeças alienadas” assumirão o papel abandonado pelo lazarento, e veremos que salvação se espera dessa exclusão, para eles e para aqueles que os excluem. Com um sentido inteiramente novo, e numa cultura bem diferente, as formas subsistirão — essencialmente, essa forma maior de uma partilha rigorosa que é a exclusão social, mas reintegração espiritual. (Foucault, 1978, p. 10)




    Aparentemente nesse período, por necessidade ou não, a humanidade incorporou como verdadeira expressão cultural a prática de excluir socialmente o “outro”. Uma vez assimilada essa prática, a sedução despertada pelo empoderamento, constituído no controle de ditar o destino dos novos “outros”, tornou quase impossível conter o ímpeto de resistência em não (re)produzir, quase que naturalmente, o segregacionismo. Este, então, reverberado como uma forma de gestão política da heterogeneidade, sobretudo no estratagema dominatório de corpos e subjetividades inerente à ordem capitalista futura, da qual o Direito e seus discursos como engrenagens dessa estrutura não escapam imunes às críticas.




    1.1.3 O Renascimento




    Como um hiato introjetado na consciência social entre a aprendizagem do enclausuramento como dispositivo de afastamento da impureza e o enclausuramento massivo dos marginalizados que viria depois, verificou-se no século XVI uma espécie de encantamento e permissividade ao estilo de vida errante, próprio daqueles identificados com o estranhamento. Com o Renascimento é impresso na loucura um princípio fissural dissociativo entre misticismo e razão, repercutido em diversas dimensões da vida, notadamente no âmbito das artes (Foucault, 1978).




    Na Renascença, a ascensão da loucura é notada pela decadência do simbolismo gótico, quando os significados espirituais começam a se confundir, revelando figuras cujo sentido só pode ser apreendido no contexto do insano. As formas góticas, mesmo presentes ainda por um tempo, perdem sua voz e significado, tornando-se apenas presenças excepcionais. Essa liberação da sabedoria gera uma multiplicação de significados que sobrecarrega as coisas, decifráveis apenas no espaço do esoterismo: “o sentido não mais é lido numa percepção imediata, a figura deixa de falar por si mesma; entre o saber que a anima e a forma para a qual se transpõe, estabelece-se um vazio. Ela está livre para o onirismo” (Foucault, 1978, p. 23).




    Durante o final da Idade Média, a representação estética das figuras desvairadas do cotidiano não era traço incomum, contando habitualmente com encenações pitorescas e interpretações literárias extravagantes. Além disso, havia indivíduos considerados estranhos ou excêntricos, e obras literárias de caráter romântico ou satírico, como a Nau dos Loucos (Narrenschiff5), que tinha uma versão real6. A loucura era um tema recorrente, e a experiência da insanidade era vista como algo imprevisível, despertando tanto medo quanto fascínio, mas ainda não associada a julgamentos morais (Torre; Amarante, 2012).




    Enquanto anteriormente esteve associada a todo tipo de impureza sobro o corpo e a alma do louco, agora a loucura desperta um certo fascínio, aguçando uma curiosidade para a observação distanciada do comportamento errático. Como afirmado por Foucault (1978, p. 18), “a loucura e o louco tornam-se personagens maiores em sua ambiguidade: ameaça e irrisão, vertiginoso desatino do mundo e medíocre ridículo dos homens”.




    Os desvairados gozavam de uma limitada liberdade, em contraposição ao desatino do porvir. A eles não era permitido adentar às igrejas, mas, por outro lado, “deixava-se que corressem pelos campos distantes, quando não eram confiados a grupos de mercadores e peregrinos” (Foucault, 1978, p. 13).




    Aparentemente, as cidades cuidavam dos seus, escorraçando, não sistematicamente, apenas os estrangeiros, assim




    confiar o louco aos marinheiros é com certeza evitar que ele ficasse vagando indefinidamente entre os muros da cidade, é ter a certeza de que ele irá para longe, é torná-lo prisioneiro de sua própria partida. Mas a isso a água acrescenta a massa obscura de seus próprios valores: ela leva embora, mas faz mais que isso, ela purifica. Além do mais, a navegação entrega o homem à incerteza da sorte: nela, cada um é confiado a seu próprio destino, todo embarque é, potencialmente, o último. É para o outro mundo que parte o louco em sua barca louca; é do outro mundo que ele chega quando desembarca (Foucault, 1978, p. 16).




    Na Renascença, como explorado por Foucault, verificou-se uma mudança na percepção da loucura, não completamente identificada como uma negatividade legítima. Ela passa a habitar o mundo humano de forma mais secular, encontrando expressão na literatura e nas artes.




    É nesse momento histórico que “a loucura é no essencial experimentada em estado livre, ou seja, ela circula, faz parte do cenário e da linguagem comuns, é para cada um uma experiência cotidiana que se procura mais exaltar do que dominar”, se constituindo a cultura ocidental nesse período, portanto, estranhamente acolhedora a esse formato de experimentação (Foucault, 1975, p. 80).




    1.1.4 A Modernidade




    Se a Renascença reservou um espaço de manifestação à loucura junto ao e no meio social, privilegiado na representação e admitido o seu vagar pelas cidades e campos, o que viria na sequência seria o prelúdio de uma herança cujos traços se perpetuariam até a atualidade. Sobre a experiência social da loucura, aduz Foucault (1975, p. 89) restar “claro que o século XVI valorizou positivamente e reconheceu o que o XVII ia menosprezar, desvalorizar e reduzir ao silêncio”.




    Este é o período rotulado por Foucault como o da “grande internação”, o qual destaca a estruturação da exclusão social e semeia as condições para o surgimento da psiquiatria um século e meio adiante. A respeito disso, aponta Freitas (2004) que na transição para o século XVII ocorreu tanto a reordenação das formas de Estado e Igreja fazerem a caridade aos pobres quanto a reordenação das políticas de manutenção da ordem pública, em face do crescimento vertiginoso de vagabundos perambulando pelas ruas de toda Europa, que trariam incômodos ao período de passagem ao sistema capitalista.




    Conjuntamente à ascensão dos casos de doenças venéreas, que inicialmente substituíram o papel segregacionista desempenhado pela lepra em relação aos antigos leprosários, novos espaços de isolamento serviriam também à exclusão social dos andarilhos, pedintes, pobres sem trabalho, inválidos, ou, sinteticamente, toda a sorte de marginalizados em geral. A ideia reinante era a de “tratamento”7, que estaria ainda sob a responsabilidade concorrente da Igreja e Estado, paulatinamente preponderando para este, pois é o que detinha o poder de polícia e, por isso, a competência para o seu exercício voltado para a atuação higienista.




    Lamarão (2015, p. 27), ao comentar a perspectiva de Foucault, revela o entendimento de que




    a pobreza, o ócio e os desvios a eles relacionados não eram simplesmente fruto do desemprego, mas a falta de disciplina e maus costumes, o que demandava o exercício de um poder político que, laicizando a moral e promovendo a sua administração, não apenas excluía da sociedade aqueles que escapavam de suas regras, mas, de modo mais fundamental, criaria e produziria uma população homogênea, de características específicas, corrigida da imoralidade por meio da repressão física do internamento involuntário.




    Importante ressaltar que a genealogia do hospital não corresponde à noção automática que integra nosso imaginário nos dias atuais, eis que




    quando falamos em hospital nos vem à mente a imagem de uma instituição médica: corredores com enfermarias e doentes deitados em camas e assistidos por médicos e enfermeiros. Não poderia ser diferente, o hospital é o espaço mais importante de exercício da medicina.




    Mas, não foi sempre assim. O hospital, por mais estranho que isto possa parecer nos tempos atuais, não era uma instituição médica. Foi criado inicialmente na Idade Média como instituição de caridade, que tinha como objetivo oferecer abrigo, alimentação e assistência religiosa aos pobres, miseráveis, mendigos, desabrigados e doentes. E não seria de se estranhar que um pobre e miserável mendigo não fosse também doente! Por isso, para denominar tais instituições religiosas, utilizou-se a expressão ‘hospital’ que, em latim, significa hospedagem, hospedaria, hospitalidade (Amarante, 2007, p. 22)




    Não antes de ressaltar a existência das casas de correção na Inglaterra desde o ano de 1575, a fundação do Hospital Geral em Paris em 1656 é tratado por Foucault como o marco fundamental da “grande internação”, seguido da criação ou adaptação de inúmeras outras da mesma espécie e vertidas para a mesma finalidade. Aqueles que afrontavam os valores sociais estabelecidos, eram candidatos a habitá-los. Computou-se que, somente em Paris, considerando algum momento da vida, um entre cada cem de seus habitantes, tenha tido passagem por ele (Foucault, 1978).




    Para Foucault (1978, p. 89), “a internação é uma criação institucional [...], designa um evento decisivo: o momento em que a loucura é percebida no horizonte social da pobreza, da incapacidade para o trabalho, da impossibilidade de integrar-se no grupo”, que foi concebida no século XVII sem alguma forma paralela precedente, tratando-se de uma invenção umbilicalmente caracterizada pelas dimensões econômicas e de prevenção social nela implicadas. Portanto, para o autor (1978, p. 89), a internação é “o momento em que [a loucura] começa a inserir-se no texto dos problemas da cidade”.




    Não se tinha, ainda, como o objeto da loucura, a desrazão. Ela estava ligada aos aspectos pessoais da miserabilidade, da indigência, dos infortúnios, cuja causa era o desvio da moral acrescido da quebra das leis que, naquele tempo, confundiam os preceitos legais e morais, proibindo-se, por exemplo, a mendicância. Daí é que eclodem “novas significações atribuídas à pobreza, a importância dada à obrigação do trabalho e todos os valores éticos a ele ligados determinam a experiência que se faz da loucura e modificam-lhe o sentido” (Foucault, 1978, p. 87). Nessa perspectiva, a precipitação da intervenção, o dito “tratamento”, dirigia-se ao internado em razão do descompasso entre o seu comportamento e o padrão de moralidade estabelecido, mediante a imposição sobre ele dos meios correicionais próprios da internação.




    Apesar da denominação de hospitais, não tinham esses ambientes um corpo médico instituído, ao qual se pudesse atribuir como causa essencial da internação o tratamento de saúde de alguém, mas, sim, contavam apenas com algum médico para socorro aos desafortunados nas intercorrências de saúde originadas durante a internação. Pode-se dizer, então, que havia o médico por haver a internação, e não a internação por haver o médico. Antes de tudo, é importante destacar a classificação de que “o Hospital Geral não é um estabelecimento médico. É antes uma estrutura semijurídica, uma espécie de entidade administrativa que, ao lado dos poderes já constituídos, e além dos tribunais, decide, julga e executa” (Foucault, 1978, p. 57).




    A terapêutica, também de jaez moral, não faz indulgências ao corpo do correicionado, buscando-se a cura da alma, desse modo, “convém castigar a carne, pois é ela que nos liga ao pecado; e não apenas castigá-la, mas pô-la à prova e mortificá-la, não recear deixar nela vestígios dolorosos” (Foucault, 1978, p. 98). Para o desempenho da função de correição moral dos desvalidos, os diretores estavam autorizados a impor um estranho poder estabelecido no entremeio à polícia e a justiça, dispondo legalmente de




    postes, golilhas de ferro, prisões e celas no dito Hospital Geral e nos lugares dele dependentes conforme for de seu parecer, sem que se possa apelar das ordens por eles dadas dentro do dito Hospital; e quanto às ordens que interfiram com o exterior, serão executadas em sua forma e disposição não obstante quaisquer oposições ou apelações feitas ou que se possam fazer e sem prejuízo daquelas, e para as quais não obstante não se concederá nenhuma defesa ou exceção (Foucault, 1978, p. 57).




    Em 1676, o rei francês determinou que se criasse em cada cidade do reino um Hospital Geral. Muitos dos novos foram fixados nas estruturas dos antigos leprosários. As políticas de funcionamento, no mais das vezes, eram conflitivas, como de assistência ao pobre e imposição de ordem na miséria, dever de caridade e anseio por punir, as quais respaldavam, sob vestes renovadas, práticas excludentes herdadas dos antigos leprosários. Os espaços vagos dos leprosos, para além da dimensão física, mas, sobretudo, na dimensão imaginária formada e formadora do consciente coletivo, foram ocupados com os “internos”.




    Em curto espaço de tempo esses ambientes de internação estavam difundidos por toda Europa. Ao final do século XVIII, locais dessa natureza – hospitais, prisões, casas de detenções –, compunham a realidade da Alemanha, Espanha, Inglaterra, Itália, Holanda. “Em cinqüenta anos, o internamento [como nova categoria] tornou-se um amálgama abusivo de elementos heterogêneos” (Foucault, 1978, p. 63).




    Foucault, ressalta, também, a ambivalência tecnológica dos internamentos. Assim, quando uma crise econômica se instala




    a casa de correção ou os locais do Hospital Geral servirão para a colocação dos desempregados, dos sem trabalho, e vagabundos. Toda vez que se produz uma crise, e que o número de pobres sobe verticalmente, as casas de internamento retomam, pelo menos por algum tempo, sua original significação econômica (Foucault, 1978, p. 76).




    Em cenário diverso, sob o império da estabilidade econômica




    o internamento adquire um outro sentido. Sua função de repressão vê-se atribuída de uma nova utilidade. Não se trata mais de prender os sem trabalho, mas de dar trabalho aos que foram presos, fazendo-os servir com isso a prosperidade de todos. A alternativa é clara: mão-de-obra barata nos tempos de pleno emprego e de altos salários; e em período de desemprego, reabsorção dos ociosos e proteção social contra a agitação e as revoltas (Foucault, 1978, p. 77).




    Nessa ambientação correcional da internação, conformada com a quase absoluta soberania atribuída aos seus dirigentes, é que se têm proliferadas as práticas de desumanidade em relação aos internos. Segundo Foucault (1978, p. 57), os atos volvidos para a execução das medidas de tratamento dispunham de “um estranho poder que o rei estabelece entre a polícia e a justiça, nos limites da lei: é a terceira ordem de repressão”, logo, isentos de alguma outra instância de controle, sendo pertencentes a esse universo os loucos de Bicetrê e Salpêtrière, de onde Pinel os “libertou”.




    1.1.5 A Medicalização




    Como corolário do racionalismo de René Descartes do século XVII, o plano cartesiano imprime à loucura a certeza própria da ambivalência excludente. Dado esse giro de perspectiva, ela é tomada como a própria desrazão em oposição à razão. Nessa nova ambientação de ideias, o homem pensante, racional, é normal, por outro lado, em direta contraposição, se dotado da desrazão é considerado anormal, portanto, o louco. Entende-se que nada tem a comunicar ou construir, salvo o delírio próprio da desrazão que lhe constituiu. Dada a fórmula “penso, logo existo”, então, o louco, desprovido da capacidade de pensar, logo inexiste, senão apenas fisicamente como uma subvida precária, subalterna, comparável à condição da animalidade (Dornelles, 2015).




    Como desprovidos da razão, não mais se sustentava a forma da exclusão dos desajuizados nos hospitais gerais, juntamente com diversos outros marginalizados sociais, sob o jugo da assistência-penitência, visando ao reparo de sua dimensão moral destoante. Os ideais humanistas informadores do Iluminismo no século XVIII também não mais admitiam o quadro da “grande internação”. Nesse momento se tem o declínio da internação indiscriminada dos marginalizados, passando os hospitais, então, a assumir o papel aproximado ao desempenhado na atualidade, do provimento dos serviços de saúde. Há a grande libertação de todas as espécies de marginalidades confinadas nos hospitais, ressalvados, porém, os insanos que, diante da não receptividade social, demandavam outra resolução (Dornelles, 2015).




    Desviat (2018, p. 94) ressalta o gesto de Pinel acerca da libertação dos alienados que operou em Bicetrê e Salpêtrière, redundando em condição para uma nova compreensão categórica do fenômeno, aduzindo que, a partir daí




    a loucura se separa do campo geral da exclusão – dos hospitais gerais, dos hospícios onde se amontoavam mendigos e vagabundos, criminosos, rebeldes políticos e hereges, prostitutas, sifilíticos e alcoólicos, loucos, mas também as esposas perturbadas, filhas abusadas ou filhos perdulários – para converter-se em uma entidade clínica que é preciso descrever, mas também atender medicamente, buscando sua cura.




    Tem-se nesse contexto o marco histórico para a medicalização8 da loucura. Se anteriormente a loucura esteve jungida a todo o caldo de miserabilidade humana, excluída e reprimida nos hospitais gerais, agora seu destino não seria o da sua conformação ao meio social, mas a perpetuação da internação sob um equipamento específico, o asilo, disseminadamente como ambiente de tratamento e cura, como demandado por Pinel e Tuke. Como asseverado por Foucault (1975, p. 81), a internação “torna-se medida de caráter médico” apresentando o advento “de um [contraditório] humanismo” e de “uma ciência finalmente positiva”.




    Robert Castel (1978, p. 189) pondera sobre o resultado do alienismo, que medicalizar “um problema é mais deslocá-lo do que resolvê-lo, porque é autonomizar uma de suas dimensões, trabalhá-la tecnicamente e, assim, recobrir sua significação sócio-política global, a fim de torná-la uma ‘pura’ questão técnica, adscrita à competência de um especialista ‘neutro’”. Nessa transposição de finalidade de dispositivo, do enclausuramento para a internação, aduz o autor (1978, p. 189) que “sem nenhuma dúvida, os alienistas ganharam com isso, já que se trata do seu lugar ao sol”.




    A respeito da libertação dos desvalidos do arquétipo dos antigos hospitais e especialmente a situação dos então alienados, Dornelles (2015, p. 37) pondera que “a consciência do final do século XVIII libertava o louco das coações brutais das casas de internamento, mas criava um ‘novo prisioneiro’ do asilo”, não sendo estranho, pois, que ainda hoje façam-se remissão ao termo asilo como espaço privilegiado da medicalização e via terapêutica da loucura.




    A ausência de liberdade racional autorizou seu confinamento no asilo, ambiente no qual o positivismo alienista, como predecessor da psiquiatria, se encarregou de especificar a alienação e o tipo do alienado, culminando, então, na criação da doença mental. Essa “que a medicina vai atribuir-se como objeto, se constituirá lentamente como a unidade mítica do sujeito juridicamente incapaz e do homem reconhecido como perturbador do grupo” (Foucault, 1978, p. 147), estabelecendo, assim, as condições necessárias para a compreensão reducionista da loucura pelo e no discurso psiquiátrico.




    Robert Castel (1978) apresenta a tecnologia pineliana assentada na “ordem” pautada sob três primas: (i) isolamento do mundo e da família, necessário para que não seja influenciado de forma a manter o encorajamento da própria desordem da doença; (ii) criação de uma rotina localizada no conjunto espaço-temporal do asilo, com a disposição metódica dos espaços e atividades internas específicas a se frequentar, em busca de uma reprogramação moral de hábitos; (iii) a incidência de uma autoridade médica constante, partilhada do médico e auxiliares no cumprimento de suas indicações, no sentido de impor uma reorientação à razão faltante no doente. Em Pinel, assevera o autor (1978, p. 89), essas ordens são sintetizadas como estratégia do tratamento moral proposto, pois “o alienado nada mais é do que um ‘enfermo’, cujo defeito, aliás, frequentemente se apresenta como excesso, imoderação. É necessário dobrá-lo, dominá-lo através de uma relação terapêutica que se assemelha a uma justa entre o bem e o mal”.




    Segundo Amarante e Torre (2018, p. 1093) na lógica pineliana, o asilo é assumido como




    o lugar do processo pedagógico-disciplinar que permite recobrar a razão e chegar à cura, e consequentemente permitiria ao alienado voltar a ser sujeito de direitos e cidadão, isto é, ser livre na medida em que é capaz de escolhas, de desejo e de decisão, atributos impossíveis para um alienado. A exclusão do alienado, nesta lógica, não é uma violência aos seus direitos, e sim medida terapêutica, e não significa perda de direitos, mas direito ao tratamento.




    Não mais se reconhece o louco na percepção comparativa de comportamentos entre pessoas, o reconhecimento é realizado a partir da nosologia9¸ em que “as doenças se distribuem segundo uma ordem e um espaço que são os da própria razão”, entretanto, não necessariamente isentas às caracterizações morais (Foucault, 1978, p. 211). A criação do asilo permitiu a instituição do alienismo com Pinel, fase inaugurada da classificação sob rigorismo positivo em variadas espécies da alienação mental (Desviat, 2018).




    Mattos (2015, p. 77) assevera que a concepção produzida pelo alienismo “não acolhe a diferença; ele conjura os seus perigos (da diferença)”. Ao se converter a experiência da loucura em doença mental, aduz o autor (2015, p. 77), ela “passa, então, a ser objeto construído do conhecimento. A existência do louco não é excluída – como a peste –, mas confinada, dominada”. Daí se tem o “diálogo interrompido entre o homem de loucura e o homem de razão”.




    Aduz Foucault (1975, p. 81) que “Pinel, Tuke, seus contemporâneos e sucessores não romperam com as antigas práticas do internamento; pelo contrário, eles as estreitaram em torno do louco”. Mesmo após a dita libertação das correntes Pinel fez decair os obstáculos físicos de repressão aos doentes, entretanto




    reconstituiu em torno deles todo um encadeamento moral, que transformava o asilo numa espécie de instância perpétua de julgamento: O louco tinha que ser vigiado nos seus gestos, rebaixado nas suas pretensões, contradito no seu delírio, ridicularizado nos seus erros: a sanção tinha que seguir imediatamente qualquer desvio em relação a uma conduta normal. E isto sob a direção do médico que está encarregado mais de um controle ético que de uma intervenção terapêutica. Ele é, no asilo, o agente das sínteses morais (Foucault, 1975, p. 82).




    O confinamento da loucura nos asilos e sua submissão como objeto de intervenção do alienismo geram uma nova compreensão dela, moldada pelo discurso médico, que estrategicamente constrói a ideia de loucura como erro e falta de sentido, como desordenamento da razão e perda senso moral, além de ausência de saúde mental (Amarante; Torre, 2018). Percebe-se daí, então, que sob o giro científico positivista, o asilo proporcionou as condições privilegiadas para a “criação” da doença mental enquanto categoria médico-psiquiátrica.




    Os conceitos de alienação mental e, mais tarde, de doença mental foram construídos a partir de uma experiência individual e coletiva sobre a loucura, oriunda do processo de constituição do hospício e da medicina mental, no qual a loucura é capturada pelo discurso médico.




    [...]




    Ou seja, é o asilo como nova instituição para os loucos, espécie de laboratório privilegiado de experimentação e verdadeira “estufa” de observação do novo objeto de conhecimento (a “alienação mental”), que permite o nascimento e desenvolvimento de uma ciência da loucura, inicialmente chamada de medicina mental e, mais tarde, de clínica psiquiátrica (Amarante; Torre, 2018, p. 1092).
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